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Lei na^3/92 

EMENTAi Autoriza abertura de credito a 
diolonal, suplementar para o 
f i a que menciona» 

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IGUARÁ. 
CY, SSTADO DS PERNAMBUCO, nos termos do inciso IV, artigo 22 e para -
grafo 8c do artigo 57» ambos da Lei Orgânica Municipal, faz saber que 
a Camara de Vereadores decretou e, eu promulgo a seguinte L e l i 

Art. 1« - Pica o Executivo Municipal autorizado a a b r i r 
um crédito adicional, suplementar, no valor t o t a l deCr5396.000.000,00 
(Trezentos • noventa e sele milhões de cruzeiros), que ee destina ao 
reforço das seguintes dotações orçamentarias ea vlgori 

02.1 - Gabinete do Prefeitos 
2.09-3111.00-P.Civil-Complementação DeZ,/92 Cri 10.000.000,00 

i* 1 

03.1 - Setor de Pessoal e Serviços Geraisi 
2.07-3120.OO-Material de Consumo • Cri 2.000.000,00 
2.07-3132.00-Outros Serv. e Enoargos CrS 2,000.000,00 
04.1 - Setor de Cont, e Tributaçâot 
2.09-3H1•O0-Complementaçlo Dez./92 e 13 f i mês/92.Cr$ 10.000.000,00 
2.09-3120.OO-Material de Consumo ...Cr* 2.000.000,00 
2.09-3132.00-Outros Serv. e Enoargos • • .Cri 5.000.000,00 

05*1 - Setor Municipal de Enelnoi 
2.12-3111.00-P.Cieil-OoaplsnentaçSo Dez.e 13'!/92.Cr$ 150.000.000,00 
2.12-3120;OO-Material de Consumo Ort 10.000,000,00 
2.12-3132.OO-Outros Serv. e Encargos...... Cri 15.000.000,00 

t % 

05.2 - Setor de Apoio e Estudantes» 
2.16-3254,00-Traneporte Escolar Cr$ 5.000.000,00 
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2.23-3111.OO-P.Civil-Complementação Dez. e 13 a mês/92Cr$ 10.000,000,00 
2.23-3120.OO-Material de Consumo Cr$ 10.000.000,00 
2,23-3132.OO-Outros Serv. e Encargos 0r$ 20.000,000,00 
06.3 - Setor Municipal de Comunicações! 
2.27-3111.OO-P.Civil-Complementaçao Dez.e 13* mes/92.Cr$ 10.000.000,00 
2,27-3120.OO-Material de Consumo. Cr$ 5.000.000,00 
2.27-3132.00-OutroB Serv. e Encargos Cri 2.000,000,00 

J6.4 - Setor de Limpeza Publicai 
2,3I-3III»OO-P•Civil-CompleEenyação Dez.e L3« Mes/92.Gr$ 20.000.000,00 
06.6 - Setor de Iluminação Publicai 
2.36-3132.OO-Deecontos p/CELPE e COMPESA ,.Cr$ 10.000.000,00 
07,1 - Setor de Saúde Publicação! 
2.40-3111.OO-P.Civil-Complementação Dez.e 13fl Mes/92.Cr$ 18.000.000,00 
2.40-3120.OO-Material de Consumo Cr$ 15,000.000,00 
2.40-3131.00-Rem. Serviços Pessoais Cr$ 20.000,000,00 
2.40-3120.00-Outros Serv. e Enoargos .Cr* 20.000.000,00 

08.1 - Setor de Assistência e Bem-Eetar Social» 
1 

2.48-3120.OO-Material de Consumo. ••••••••••••••Cri 10.000.000,00 
2.48-3132.OO-Outros Serv. e Enoargos Cr$ 5.000.000,00 
2.52-3251.O0-Inativoe-Complementaç5o Dez.e 13 f i/92....Cr$ 10.000.000.00 

Total das Suplementaçõee 0r$ 396.000.000,00 
ttjtt 

Art. 2 2 - O crédito aberto no artigo anterior será coberto 
através dos recursos provenientes do Excesso de Arrecadação verificado ' 
durante o ano de 1992, na forma estabelecida pela Lei Federal • . n& 
4.320/64. 

Art. 3 f i - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica -
ção, revogadas as disposições em contrário. 
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Secretaria da Câmara Municipal de Vereadores de Iguara-
racy, 30 de dezembro de 1992, 

Luiz F l o r e n t i n o de Lucena 
Presidente 

Moaci Rôdfigura7 de Siqueira 
12 Secretário 

T; David Piree Rafaei 
2B Secretário 


